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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

DIVINOLÂNDIA E A EMPRESA VIME VEÍCULOS LTDA, TENDO POR OBJETO 

AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A – SIMPLES REMOÇÃO TIPO 

FURGONETA, PARA A GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE CONFORME PROPOSTA 

N.º 11747.530000/1180-03 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

DO ANEXO I. 

 

CONTRATO N.º 55/2018 

 

Por este instrumento e na melhor forma de direito, de um lado como CONTRATANTE e assim 

simplesmente denominada de ora em diante, a Prefeitura Municipal de Divinolândia, com sede na 

Rua XV de Novembro, n.º 261 - Centro, Divinolândia, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o 

n.º 46.435.921/0001-88, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor Naief Haddad Neto, 

brasileiro, portador de cédula de identidade RG 10.841.897 e CPF n.º 158.833.706-59, residente e 

domiciliado nesta cidade de Divinolândia, Estado de São Paulo, e de outro lado como CONTRATADA, e 

assim simplesmente denominada de ora em diante, a empresa VIME VEÍCULOS LTDA, com sede na 

Avenida Brasil, nº 945, Vila Brasil, São José do Rio Pardo - SP, CEP: 13.720-000, inscrita no CNPJ sob o n.º 

86.504.776/0002-45, Inscrição Estadual n° 1646.038.024.110, neste ato representada pelo Sr.(a) Carlos Milton 

Buffoni Filho, portador (a) da cédula de identidade RG n.º 11.706.282-0 e CPF n.º 024.848.968-24, residente 

e domiciliado(a) na  Rua José Celentano, nº 317, Portal Boa Vista, São José do Rio Pardo - SP, CEP: 13.720-

000, resolvem firmar o presente contrato decorrente do Pregão Presencial n.º 45/2018, regido pela Lei Federal 

n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelas cláusulas e condições a seguir delineadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto da presente avença a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO AMBULÂNCIA 

TIPO A – SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGONETA, PARA A GERÊNCIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE CONFORME PROPOSTA N.º 11747.530000/1180-03 DO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE, com as especificações abaixo previstas, que deverá ser entregue no prazo previsto neste 

instrumento: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

VEÍCULO TIPO FURGONETA COM 

CARROCERIA EM AÇO OU MONOBLOCO 

E ORIGINAL DE FÁBRICA, 0 KM, AIR-BAG 

PARAOS OCUPANTES DA CABINE, FREIO 

COM (A.B.S.)NAS 4 RODAS, MODELO DO 

ANO DA CONTRATAÇÃO OU DO ANO 

POSTERIOR, ADAPTADO PARA 

AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO. 

MOTOR DIANTEIRO;4 CILINDROS; 

01 

 

 

R$ 92.000,00 

R$ 

92.000,00 
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COMBUSTÍVEL = GASOLINA OU 

GASOLINA E/OU ÁLCOOL MISTURADOS 

EM QUALQUER 

PROPORÇÃO(FLEX);POTÊNCIA MÍNIMA 

DE 85 CV;TANQUE DE COMBUSTÍVEL: 

CAPACIDADE MÍNIMA =50 L. FREIOS E 

SUSPENSÃO. EQUIPAMENTOS 

OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO 

CONTRAN;CABINE/CARROCERIA:PORTAS 

EM CHAPA, COM REVESTIMENTO 

INTERNO EM POLIESTIRENO, COM 

FECHOS INTERNO E EXTERNO, 

RESISTENTES E DE ABERTURAS DE 

FÁCIL ACIONAMENTO.ALTURA INTERNA 

DO VEÍCULO DEVE SER ORIGINAL DE 

FÁBRICA.O PNEU ESTEPE NÃO DEVE SER 

ACONDICIONADO NO SALÃO DE 

ATENDIMENTO. SISTEMA ELÉTRICO: 

ORIGINAL DO VEÍCULO, COM 

MONTAGEM DE BATERIA DE NO MÍNIMO 

60 AH DO TIPO SEM MANUTENÇÃO, 12 

VOLTS. O SISTEMA ELÉTRICO 

DIMENSIONADO PARA O EMPREGO 

SIMULTÂNEO DE TODOS OS ITENS 

ESPECIFICADOS DO VEÍCULO E 

EQUIPAMENTOS, QUER COM A VIATURA 

EM MOVIMENTO QUER ESTACIONADA, 

SEM RISCO DE SOBRECARGA NO 

ALTERNADOR, FIAÇÃO OU 

DISJUNTORES. ILUMINAÇÃO: NATURAL 

E ARTIFICIAL. SINALIZADOR FRONTAL 

PRINCIPAL DO TIPO BARRA LINEAR OU 

EM FORMATO DE ARCO OU SIMILAR, 

COM MÓDULO ÚNICO E LENTE 

INTEIRIÇA OU MÚLTIPLAS LENTES, COM 

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1.000 MM E 

MÁXIMO DE 1.300 MM, LARGURA 

MÍNIMA DE 250 MM E MÁXIMA DE 500 

MM E ALTURA MÍNIMA DE 55 MM E 

MÁXIMA DE 110 MM, INSTALADA NO 

TETO DA CABINE DO VEÍCULO.LAUDO 

QUE COMPROVE O ATENDIMENTO À 

NORMA SAE J575, SAE J595 E SAE J845, NO 

QUE SE REFERE AOS ENSAIOS CONTRA 

VIBRAÇÃO, UMIDADE, POEIRA, 

CORROSÃO, DEFORMAÇÃO E 

FOTOMETRIA CLASSE 1, PARA O 

SINALIZADOR LUMINOSO FRONTAL 

PRINCIPAL. SINALIZAÇÃO ACÚSTICA 

COM AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 100 W RMS @13,8 VCC, 

MÍNIMO DE 3 TONS DISTINTOS, SISTEMA 

DE MEGAFONE COM AJUSTE DE GANHO 

E PRESSÃO SONORA A 01 (UM) METRO 

DE NO MÍNIMO 100 DB @13,8 VCC;LAUDO 
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QUE COMPROVE O ATENDIMENTO À 

NORMA SAE J1849, NO QUE SE REFERE A 

REQUISITOS E DIRETRIZES NOS SISTEMA 

DE SIRENES ELETRÔNICAS COM UM 

ÚNICO AUTOFALANTE. SISTEMA 

PORTÁTIL DE OXIGÊNIO COMPLETO, 

MÍNIMO 3 L. A CABINE DEVE SER COM O 

SISTEMA ORIGINAL DO FABRICANTE DO 

CHASSI OU HOMOLOGADO PELA 

FÁBRICA PARA AR CONDICIONADO, 

VENTILAÇÃO, AQUECEDOR E 

DESEMBAÇADOR.O COMPARTIMENTO 

DO PACIENTE, DEVE SER ORIGINAL DO 

FABRICANTE DO CHASSI OU 

HOMOLOGADO PELA FÁBRICA, UM SIST. 

DE AR CONDICIONADO E VENTILAÇÃO 

NOS TERMOS DO ITEM 5.12 DA NBR 

14.561.VENTILADOR OSCILANTE NO 

TETO; A CAPACIDADE TÉRMICA DO 

SISTEMA DE AR CONDICIONADO DO 

COMPARTIMENTO TRASEIRO DEVE SER 

DE NO MÍNIMO 15.000 BTUS.MACA 

RETRÁTIL, EM DURALUMÍNIO; COM NO 

MÍNIMO 1.800 MM DE 

COMPRIMENTO.PROVIDA DE SISTEMA 

DE ELEVAÇÃO DO TRONCO DO 

PACIENTE DE MÍNIMO 45 GRAUS E 

SUPORTAR PESO MÍNIMO DE 100 KG. 

COM COLCHONETE. DEVERÃO SER 

APRESENTADOS: AUTORIZAÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO DE EMPRESA DO 

FABRICANTE E REGISTRO OU 

CADASTRAMENTO DOS PRODUTOS NA 

ANVISA; GARANTIA DE 24 

MESES.ENSAIO ATENDENDO À NORMA 

ABNT NBR 14561/2000 E AMD STANDARD 

004, FEITO POR LABORATÓRIO 

DEVIDAMENTE CREDENCIADO.A 

DISTRIBUIÇÃO DOS MÓVEIS E 

EQUIPAMENTOS NO SALÃO DE 

ATENDIMENTO DEVE 

PREVER:DIMENSIONAR O ESPAÇO 

INTERNO, VISANDO POSICIONAR, DE 

FORMA ACESSÍVEL E PRÁTICA, A MACA, 

BANCOS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS 

A SEREM UTILIZADOS NO 

ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS.AS PAREDES 

INTERNAS, PISO E A DIVISÓRIA 

DEVERÃO SER EM PLÁSTICO 

REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO 

LAMINADAS OU 

ACRILONITRILABUTADIENO ESTIRENO 

AUTO-ESTINGUÍVEL, AMBOS COM 

ESPESSURA MÍNIMA DE 3MM, 

MOLDADOS CONFORME GEOMETRIA DO 
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VEÍCULO, COM A PROTEÇÃO 

ANTIMICROBIANA, TORNANDO A 

SUPERFÍCIE BACTERIOSTÁTICA. UM 

SUPORTE PARA SORO E PLASMA;UM 

PEGA-MÃO OU BALAÚSTRES VERTICAL, 

JUNTO A PORTA TRASEIRA ESQUERDA, 

PARA AUXILIAR NO EMBARQUE COM 

ACABAMENTO NA COR AMARELA. 

ARMÁRIO SUPERIOR PARA OBJETOS, NA 

LATERAL DIREITA, ACIMA DA MACA, EM 

ABS AUTO-ESTINGUÍVEL OU 

COMPENSADO NAVAL REVESTIDO 

INTERNA E EXTERNAMENTE EM 

MATERIAL IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL 

(FÓRMICA OU SIMILAR). FORNECER DE 

VINIL ADESIVO PARA GRAFISMO DO 

VEÍCULO, COMPOSTO POR CRUZES E 

PALAVRA AMBULÂNCIA NO CAPÔ, 

VIDROS LATERAIS E TRASEIROS; E AS 

MARCAS DO GOVERNO FEDERAL, SUS E 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 

1.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições ora pactuadas, os acréscimos 

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor pactuado, podendo a supressão ser 

maior, nos termos do artigo 65, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE ENTREGA E DO LOCAL 

 

2.1. A empresa CONTRATADA deverá entregar o objeto deste instrumento no prazo máximo de 30 

(trinta) dias a contar da assinatura do presente, juntamente com a autorização de fornecimento. 

 

2.2. A entrega será em dias úteis, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h30min horas, 

junto ao Centro de Saúde III sito na Rua Sete de Setembro, n.º 320, Centro, nesta cidade.  

  

2.3. O OBJETO que não for aceito deverá ser substituído dentro do prazo máximo de 03 (três) dias, 

contados da intimação. 

 

2.4. A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará na aplicação das multas 

previstas no subitem 6.1. da CLÁUSULA SEXTA deste Contrato, na medida em que forem cabíveis, 

considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 

estabelecido no parágrafo anterior. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR, DO REAJUSTE E DOS RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS 
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3.1. O preço para o fornecimento do objeto deste Contrato, é o apresentado na proposta da 

CONTRATADA, devidamente aprovado pela CONTRATANTE, que totaliza o valor de R$ 

92.000,00 (noventa e dois mil reais). 

 

3.2. O valor acima é considerado como final, não se admitindo quaisquer acréscimos, estando 

incluídos no mesmo, todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também o lucro da 

CONTRATADA.   

 

3.3. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias 

assim codificadas: 

 

02 – PREFEITURA MUNICIPAL 

02.06 – SAÚDE 

02.06.01 – ATENÇÃO BÁSICA 

 

103011812.1.001000 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

4.4.90.52.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

2690 FONTE:5 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS – VINC. 

2705 FONTE: 5 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS – VINC. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1. O pagamento será efetuado por meio de cheque nominal ou ordem bancária em nome da 

contratada, em parcela única, ou ainda por outro meio a critério da contratante. 

 

4.2. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega do objeto deste contrato e 

apresentação da respectiva nota fiscal, junto à Tesouraria do Município. 

 

4.3. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas a contratada e seu vencimento 

ocorrerá em 10 (dez) dias a contar da data de sua apresentação válida. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

5.1. O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente, no ato da entrega, no local e 

endereço indicados na Cláusula Segunda, no subitem 2.2., mediante conferência das especificações e 

quantitativos indicados na respectiva Nota Fiscal. 

 

5.2. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo, a data, o nome, a 

assinatura e o número do RG, do servidor da Contratante responsável pelo recebimento. 
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5.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 

 

5.3.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

a) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado. 

 

5.3.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

a) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado. 

 

5.4. O recebimento do objeto se dará definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis da data do 

recebimento provisório, uma vez verificado atendimento integral da quantidade e das especificações 

contratadas, mediante recibo devidamente atestado na respectiva Nota Fiscal. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

 

6.1. Caso a CONTRATADA não cumpra quaisquer das obrigações assumidas, ou fraude, por 

qualquer meio, o presente Contrato, poderão ser aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, 

uma ou mais das seguintes penalidades, a juízo da Administração Municipal. 

 

I - Advertência por escrito; 

II - Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do objeto, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até 

o limite de 10 % (dez por cento), podendo a não entrega do objeto levar a convocação do segundo 

colocado e aplicação desta multa e demais sanções prevista no edital; 

III - Multa de 15% (quinze por cento) do valor do objeto em caso de descumprimento total, ou 

cumprimento em desacordo com o pactuado; 

IV - Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Divinolândia, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante este órgão.  

 

6.2. As multas previstas no item anterior poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais 

penalidades previstas neste instrumento e no edital do Pregão Presencial n.º 45/2018, bem como na 

lei n.º 8666/93.  
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6.3. As penalidades impostas a CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no cadastro de 

fornecedores do Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Divinolândia. 

 

6.4. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão caráter 

compensatório, mas simplesmente moratória e, portanto, não eximem a CONTRATADA da 

reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem 

a declaração de rescisão do pacto em apreço. 

 

6.5. Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição de quaisquer das penalidades 

elencadas nos itens procedentes. 

 

6.6. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a 

CONTRATADA eventualmente tiver direito ou cobrados administrativa, e mesmo, judicialmente se 

necessário for. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

7.1. O presente Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, a qualquer tempo, de 

conformidade com os artigos 77, 78 e 79 da Lei Federal n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

8.1. A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste 

Contrato, sendo responsável por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou 

indiretamente, a provocar ou causar para CONTRATANTE ou para terceiros. 

 

8.2. A CONTRATADA é responsável também pela qualidade do objeto fornecido, cabendo-lhe 

verificar o atendimento das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de 

que terceiros tenham adulterado ou fornecido o mesmo fora dos padrões exigidos. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

 

9.1. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, bem assim para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se 

nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 

 

I - Processo LICITATÓRIO n.º 60/2018;  

II - Pregão Presencial n.º 45/2018 e seus anexos;  

III - Proposta da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

 

Parágrafo Único - Elegem as partes contratantes, o Foro da cidade de São Sebastião da Grama, para 

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato não resolvidas na esfera 

administrativa, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o 

presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as 

testemunhas abaixo - assinadas, a tudo presentes. 

 

Divinolândia, 21 de Setembro de 2018. 

 

PELA CONTRATANTE:     _______________________________________ 

                          Prefeitura Municipal de Divinolândia   

Naief Haddad Neto 

                                                                                   Prefeito Municipal 

 

 

PELA CONTRATADA:     _________________________________________ 

                                                                             VIME VEÍCULOS LTDA 

                                                                             Carlos Milton Buffoni Filho 

 

 

TESTEMUNHAS:  

1)  _________________________________RG n.º ___________________________              

2) __________________________________RG n.º ___________________________        
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DIVINOLÂNDIA 

CONTRATADO: VIME VEÍCULOS LTDA 

CONTRATO DE ORIGEM N.º: 55/2018 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A – SIMPLES REMOÇÃO TIPO 

FURGONETA,PARA A GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE CONFORME PROPOSTA N.º 

11747.530000/1180-03 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu 

encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos 

por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento 

final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei 

Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

 

Divinolândia, 21 de Setembro de 2018. 

. 

 

CONTRATANTE: 

Nome e cargo: Naief Haddad Neto – Prefeito Municipal 

E-mail institucional: gabinete@divinolandia.sp.gov.br 

E-mail pessoal: haddadnaief@hotmail.com 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

 

CONTRATADA: 

Nome e cargo: Carlos Milton Buffoni Filho - Sócio Gerente 

E-mail institucional: carlosbuffoni@vimeveiculos.com.br 

E-mail pessoal: carlosbuffoni@vimeveiculos.com.br 

Assinatura:____________________________________________________________ 
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DIVINOLÂNDIA 

CONTRATADO: VIME VEÍCULOS LTDA 

CONTRATO DE ORIGEM N.º: 55/2018 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A – SIMPLES REMOÇÃO TIPO 

FURGONETA,PARA A GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE CONFORME PROPOSTA N.º 

11747.530000/1180-03 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 

Nome Carlos Milton Buffoni Filho 

Cargo Sócio Gerente 

RG n.º 11.706.282-0 

CPF n.º 024.848.968-24 

Endereço (*) 
Rua José Celentano, nº 317, Portal Boa Vista, São José 

do Rio Pardo - SP, CEP: 13.720-000 

Telefone 19-3682-7202 

E-mail Institucional carlosbuffoni@vimeveiculos.com.br 

E-mail pessoal (*) carlosbuffoni@vimeveiculos.com.br 

 

(*) Não deve ser o endereço/e-mail do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço/e-mail onde poderá ser 

encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

 

Nome Naief Haddad Neto 

Cargo Prefeito Municipal 

Endereço Comercial do Órgão/Setor Rua XV de Novembro, n.º 261 - Centro 

Telefone e Fax (62) 3294-3215 

E-mail Institucional gabinete@divinolandia.sp.gov.br 

 

Divinolândia, 21 de Setembro de 2018. 

 

 

 

___________________________           _____________________________  

CONTRATADA                                        CONTRATANTE 

Nome: Carlos Milton Buffoni Filho          Nome: Naief Haddad Neto 

Cargo: Sócio Gerente                                 Cargo: Prefeito 

 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/

